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ESTADO DA PARAÍBA _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

CONTRATO Nº: 00901/2024-CPL 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE E HERMANO ARAUJO DE 
QUEIROZ 05248851416, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São João do Tigre - Rua 
Pedro Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, CNPJ nº 09.074.592/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Marcio Alexandre Leite, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, residente e 
domiciliado na Rua José Nunes de Medeiros, 61 - Centro - São João do Tigre - PB, CPF n° 
804.901.584-04, Carteira de Identidade n° 1849350 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 05248851416 - R CLOVES 
TORREAO DE QUEIROZ, S/N - CENTRO - SERRA BRANCA - PB, CNPJ N° 42.084.370/0001-02, 
NESTE ATO REPRESENTADO POR HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ, BRASILEIRO, 
EMPRESARIO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA CLOVES TORREAO DE QUEIROZ, SN, 
CENTRO - SERRA BRANCA - PB, CPF N° 052.488.514-16, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
2453215 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitagdo modalidade Preg&o Eletrnico nº 00002/2024, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Margo de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às clausulas 
deste contrato. 

[ CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº PE 0000_2/2024-02_. de 06 de 
Margo de 2024, tem por objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS DE GRAVACAO E DICAO DE VTS 
INSTITUCIONAIS, GRAVACAO DE VINHETAS DE RADIO E CARRO DE SOM DURANTE O ANO 
2024, MUNICIPIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. 

O servigo deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de licitação 
— 
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modalidade Pregão Eletronico nº 00002/2024 e instrugdes do Contratante, q::cumentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrig&o. 

[[CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: ] 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 70.188,00 (SETENTA MIL E CENTO E 
OITENTA E OITO REAIS). 

:C(f)DIGOE DISCRIMINAÇÃO ‘UNIDAD QUANTIDADEP.UNITARIO TO?I"AL | 

MÊS 12 5.849,0070.188,00 1 |Produgo, captagdo e edição de VTS 
linstitucionais a fim de divulgar campanhas, 

| |publicitérias e eventos do municipio com 
Irepór!er e drone. Usando 02 câmeras Son | 

| Fx30 ou similar, com estabilizador de | 
| Jimagem. Imagens Aéreas com Drone Dji Air | 

i 13 4k ou similar. Produção de vinhetas paral ‘ 
radios e carro de som. Criagdo e | 

l gerenciamento de conteúdo para mídias 
,' ;sociais com a produgdo de artes, 

__lanimagdes e publicagées social média. 

1 Total:70.188,00 

[ CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAGAO: 

Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratação e mediante solicitagdo do Contratado, acompanhada de 
demonstragéo analitica da variação dos custos, por meio de apresentac@o da planilha de custos e 
formação de pregos, ou do novo acordo, convengdo ou sentenga normativa que fundamenta a 
repactuagao, os pregos poderao ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à 
da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convengéo coletiva 
ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
O Contratante não se vinculara as disposicées contidas em acordos, convengdes ou dissidios 
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participagdo dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos não previstos em 
lei, como valores ou indices obrigatérios de encargos sociais ou previdenciérios, bem como de pregos 
para os insumos relacionados ao exercicio da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular-se as disposições previstas nos acordos, convengdes ou dissidios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administragao Publica. 
A repactuação devera observar o interregno minimo de um ano, contado da data da apresentagéo da 
proposta ou da data da última repactuagao. 
A repactuagdo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o 
principio da anualidade do reajuste de pregos da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
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diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com 
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, 
contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no $ 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

A [ CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: Recursos Ordinários: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 04 122 2002 2004 — MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL - 03.000 SECRETARIA DE EDUCACAO - 12 362 2041 2050 MANUTENCAO DAS ATIV.DA SEC.DE EDUCACAO-ENSINO MEDIO - 04.000 SECRETARIA DE SAUDE - 10 301 2006 2052 — MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA_ DE SAUDE — 06.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 20 122 2004 1030 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E MAQUINAS PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA — 08.000 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO — 13 392 2012 2046 — EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS NA SEDE E DISTRITOS - 09.000 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIM - 08 244 2014 2040 — MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENVOL\(IMENTO SOCIAL — 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 — MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 33.90.39 — OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

A | CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 

Os prazos méaximos de inicio de etapas de execução e de conclusio do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estdo abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Servigo: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Concluszo: fi2/(doze) meses! e A vigéncia do presente contrato sera determinada: g@zfl_flmfi considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
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[[CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servico efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas clausulas do presente contrato; . 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do servigo contrata_do; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servigo, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio da fiscalizagdo com informagdes 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGCOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o servigo descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observancia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idéneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execugéo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorizagao expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas 
as condi¢des de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatério, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa a inexecução total da contratação, comprovagéo do cumprimento das obrigagdes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 
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j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

[ CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: | 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condigdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrera 
nas hipéteses e disposigdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteragdes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressées 
que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressdo poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, 
conforme o caso, as disposi¢des do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observagao ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

[ CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condigdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sangdes: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infragdo administrativa de 
dar causa a inexecugao parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execugéo do objeto da contratagdo; ¢ — multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas 
infragdes administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administragao Publica direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragées administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e Xl do caput do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas 
previstas nos incisos I, IIl, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

— 
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penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. o 
Se o valor da multa ou indenizagao devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicag&o 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 
for o caso, cobrado judicialmente. 

[ CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a compensagéo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

| CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD; 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias Uteis sobre todos os contratos de suboperagéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. g - O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta cléusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados. 
h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, quaisquer informagées acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

"i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 1 5, é dever do Contratado elimina-los, com exceção das hipéteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovagéo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastredvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com 

cada acesso, data, horério e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagao, em caso de 
eventuais omissdes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagéo desses dados pelo Contratante nas hipéteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniGes técnicas ou recomendagées, editadas na forma da 
LGPD. 

[ CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

H Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Monteiro. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

São João do Tigid.- PB, 24 de Maio de 2024, 
TESTEMUNHAS PELO CONT | Al & 

V \ , (f À )« 
AAA fi\\&'\’i& \g\\\i”\ 

NOME COMPLETO: MARCIO ALE ELEITE 
CPF: O\, d2 6. 230 1) Prefeito 

' " CPF: 804.901.584-0: 

PELN PNNTDATANDA 
Documento assinado digitaimente 
HEmINNO ARALJO DEQUEROI o Dota:24/08/2024 ey ( : : ey inigovor 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.

189

189



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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TRABALHO INFANTIL 

Paraíba 

Para erradicar, é preciso conscientizar 
Campanhas focarão nas “infâncias invisíveis”, como aquelas perdidas para a mendicância e o trabalho doméstico 

Emenson da Cunha 
sl 

Nas cidades, a mendican- 
ciacotrabalho doméstico. No 
ambiente rural a carvoaria ou 
ocultvodelavouras Saodiver- 
sasasformas detrabalho a que 
crianças e adolescentes ainda 
ão submetidos no Brasil. Hoje, 
12dejunbo éo Dia Mundial de 
(Combate ao Trabalho Infantil. 
Para marcar a data, o Governo 
da Paraíba, por meio da Secre- 
taria de Estado do Desenvolvi- 
mento Humano (Sedh), lança 
aCampanha Estadual de En- 
frentamentoao Trabalho Infan- 
til a partir das 13030, no audi- 
tório do Shopping Sebrae, em 
João Pessoa. 

“Acampanha temcomo ob- 
jetivo promover o enfrenta- 
mento das mais diversas for- 
mas de trabalho infantil e de 
violações de direitos, bemcomo 
divulgar os serviços executa- 
dos pela Sedh - especialmente 
o Disque 155, que é o canal de 
denincia proprio do Governo 
do Estado. Na ocasião, haverá 
um painel sobre 0 Panorama 
do Trabalho Infantil no Brasil 

infantil e de outras violações, 
o Dia Mundial de Combate a0 
Trabalho Infantiltambémeon- 
tará com atividades de vários 
outros órgãos e entidades liga- 
dos aos direitos das riangas. 

Infância roubada 
Deacordocoma última Pes- 

ena Paraíba, com o palestran- - quisa Nacional por Amostra 
te Eurico Barreto Sprakel ana- - de Domicfios Contínua (Prad 
Tista do IBGE na Paraíbo. Continua), de 2022, a Paraiba 
Instituído pela Organiza- - possuía cerca de 40 mil crian- 

(ão Internacional do Trabalho 
(OIT) em 2002, com o objetivo 

de promover reflexões sobreo 
direito de todas as crianças à 
infância segura, à educação e 
à saúde, livres da exploração 

(as em situação de trabalho in- 
fantil, sendo 74% delas negras 
e 29% sobrevivendo das pio- 
Tes formas de trabalho. O Bra- 
il por sua vez, tinha cerca de 
deis milhões de crianças e ado- 

A juíza Poliana Sá cita a submotificação como desafio 

escentescomcincoa 17 anos de 
idade(ou5'y dessegrupoetário) 
em situação de trabalho infan- 
ti O número havia tido queda 
entre 2016 21 milhões, ou 52% 
do grupo etário) e 2019 (18 mi- 
Thão, ou 4,5% do grupo etário). 
mas voltou a crescer em 22 

Alémdisso,emboraa popu- 
Jação total do pais com cinco a 
17 anos tenha diminuído 14%, 
o contingente desse grupo etá- 
Tio em situação de trabalho in- 
fantilaumentou7%. Aindacon- 
formea pesquisa, a maior parte 
das crianças atingidas é do gé- 
mero masculino e de cor negra. 

Mas o que é o trabalho in- 
fantil Ajuíza ecogestora regio- 

mal do Programa de Combate 
a0 Trabalho Infantile Estímulo 
a Aprendizagem (PCTI) do Tri- 
“Punal Regional do Trabalhoda 
Paraíba da 13 região (TRT13), 
Poliana Sá, explica que o tra- 
Palho infantil é aquele realiza- 
do por menores de 18 anos de 
idade — salvo na condição de 
aprendiz, uma vezqueaapren- 
dizagem é legalmente prevista 
a partir dos Manos ¢ um di- 
Teito constitucional. 

Neste ano, segundo a juí- 
22,0 tema da campanha con- 
trao trabalho infantilsoasin- 
visibilidades da infância. "Hi 
muitas infâncias que não 
tãosendo nemvividas nem vis- 
tas. Como, por exemplo, aque- 
la perdida para a mendicância, 
hojeconsiderada uma forma de 
trabalhoinfantil. Muitascrian- 
cas são usadas como pedintes, 
para comover. Tal como o trá- 
fico de drogas e a exploração 
sexual infantil, a mendicância 
estáentreas piores formas con- 
cebidas de exploração dacrian- 
a e do adolescente no âmbito 
do trábalho”, explica. 

Eladizaindaque, apesar de 
s ndmeros trazidos pela Prad. 
(Contínua serem muito graves, 
cls ainda não refletem a rea- 
Tidade, uma vez que há muito 
trabalho infantil subnotifica- 
do. “A pandemia causou mui- 
to desemprego e desestabili- 
200 mais ainda a economia, o 
quefomentou o trabalho infan- 
til Há muitas crianças e ado- 
escentes trabalhando no àm- 

bito doméstico e no rural que 
não são computadas nas pes- . 
quisas. Na Paraíba sabemos — — Literatura de 
quehá subnotificação É atépor 
uma questão cultural. Poucos cordel contra 
têma consciência de queé pre- 
ciso denunciar o trabalho in- 
fantil” analisa a juíza. 

A denúncia pode ser feita 
30 Ministério Público do Tra- 
balho (MPT-PB) 3 ouvidoria 

a exploração 

O Ministério Pt 
o do Trabalho na Paraí- 
b (MPT-PB) lança hoje, às 

doTribunalda Justiçado Tra- — — 16vemPatos aCampanha 
Pbalho,ao Conselho Tutelarde —  de Combate à Exploração 
cada cidade, à Delegacia Re — — doTrabalholnfantilnoSão 
gional do Trabalho mais pró- — — João,Olançamentoaconte- 
Yima e às secretarias de As- 
sisténcia Social Outra forma 
rápida e simples é pelo Di 
que 100, em âmbito nacional, 
ou pelo Disque 155, criado e 
executado pela Secretaria de 

cona Praca Edvaldo Mota 
(Centro), em parceria com 
a Prefeitura Municipal e o 
“Fórum Estadual de Preven- 
(ão e Erradicação do Tra- 
o e 7). 

Estado do Desenvolvimento itz 
Fumano (Sedh). et denn 

Tiada paraibana AnneKa- 
“Ações do Poder Público rolynne, em vídeo já dis- 

De acordo com a juíza, o 
Brasil possuí uma importante 
Tede de proteção contra o tra- 
Palh infantil, composto pelo 
MPT, o Poder Judicíário, o Fó- 
Tum Nacional de Erradicação e 
Prevenção do Trabalho Infan- 
til,osfórunsestaduaisemuitos 
(órgãos municipais e estaduais, 
“Todos vão trabalhar em con- 
junto com as famílias, a partir 

ponível nas redes soci 
do MPT-PBetambémvei- 
culado em canais de TVs 
do estado. A invisíbilida- 
dedotrabalhoinfantiléo 
temaabordado, bemcomo 
o compromisso de erradi- 
cá-lo. De acordo como ór- 
02 dificuldade de erra- 
dicar o trabalho infantil 
em atividades urbanas 

de benefícios sociais para que —  informais, no setor agro- 
clas não enviem suas crianças — — pecuário, na agricultura 
asruas ondeclasficamexpos- — — familiarenoambientedo- 
tasatodotipode violência com 
prefuizo direto para a sua for- 
mação moral, física e intelec- 
tual ”, salienta. 

méstico acontece porque 
a população não o com- 
preende como um grave 
problema social. 

P eroações aenas. 
P cereria do mo ieto, e neve devmeri e mem dos. 
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TDTTOTSCÃO: B s 

FORTALEZA, MOSSORO E NATAL 

Diversidade 

Roadshow promove Destino Paraíba 
Agentes de viagens da Operadora Foco viajarão durante três dias percorrendo as cidades estratégicas 

Governo da Paraíba, por 
meio da Empresa Paraibana 
e Turismo (PBTur) e da Se- 
cretaria de Estado do Turismo. 
& Desenvolvimento Econômi- 
€0 (Setde), iníciou ontem um 
oudding com agentes de via- 
gens da Operadora Foco. Du- 
Tante três dias, o evento vai 
percorrer cidades estratégi- 
cas Fortaleza (CE) Mossoró e 
Natal (RN), com o objetivo de 
destacar e promover os atrati- 
Voo roteiros, rotas einfraestru- 
turado Destino Parafbaesuas 
regiões turísticas, 

(Com essas capacitações, 
os agentes de viagens terão 4 
oportunidade de mergulhar 
ma diversidade e na autentici- 
dade da Paraíba, conhecendo 

Paraíba como um destino tu- 
Tístico atrativo, além de esta- 
belecer e consolidar parcerias 

suas atrações turísticas. Serão - estratégicas que beneficiarão a 
apresentadosroteirosquecon- - promoção e o fluxo de turistas 
templam desde o Litoral atéo - naregião. “Estainiciativa abre 
interior do estado. muitas portas no que diz res- 

Parao presidente da PBlur, - peito à atração de turistas para 
FendinandoLocena, o - o nosso estado, pois teremos a 
visa fortalecer a presença da — oportunidade de demonstrar 

mossas potencialidades e pro- 
mover as regiões h 
Paraíba”, comentou. 

Para Delano Tavares, se- 
eretário-executivo 
da Paraíba, essa iniciativa vai 
proporcionar aos 
Viagem uma imersão única e 
focada em despertar o interes- 
e dos profissionais na comer- 

Serão apresentados roteiros que contemplam desde o Litoral até o interior paraibano 

cialização do Destino Paraíba. 
“Aoestreitar laçoscomagentes 
deviagense a Operadora Foco, 
aPBTureaSetde demonstram 
ocompromisso do Governo do 
Estadoemaumentarofluxode 
turistas na região, destacou. 

Aaçãocontacoma parceria 
da Associação Brasileira da ln- 
dústria de Hotéis (ABIH). 

turísticas da 

; de Turismo 

agentes de 

PMJP também participa 

da segunda etapa no NE 
mercial da MasteropOpera- 
dora. Nesta segunda etapa, 
as capacitações são direcio- 
madas a profissionais liga- 
dosa Foco Operadora. 

Para o secretário de Tu- 
rismo de João Pessoa, Da- 

A prefeiturade João Pes- 
509, que também participa, 
iniciou ontem a segunda 
etapado RoadshowWNordes- 
e, passando também pelas 
cidades de Fortaleza (CE), 
Mossoró e Natal (RN). Em 
maio, a Secretaria de Turis- - niel Rodrigues, essas capa- 
mo Setur) jáhavia visitado - citações são essenciais para 
Salvador (BA) Aracaju SE = qualificar o conhecimento 
Macei6 (AL e Recife(PE) — dosagentes de viagens, que 

Essasações visaminten - são os“vendedores” de des- 
sificara divulgação do po- - tinos turísticos e que têm o 

ccontatodireto comosconsu- 
midores finais. Na opinião 
dele, quanto mais informa- 
(ções eles adquirem, maior 

tencial turístico da Capital 
paraibana na região, incen- 
tivando o turismo regional 
que passou a ser uma ten- 
dência no pós-pandemia. 

Na primeira etapa, o 
Roadshow capacitou agen- - a optarem por passar s - 
tesdeviagensderelaçãoco- - riasem oo Pessoa. 
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50 João Pessoa - Quarta-feira, 12 de Junho de 2024 Diário Oficial {3 

DE INFRAESTRUTURA DE SÃO JOAO DO CARIRI — PB; ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO 
a licitagdo, com base nos clementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: AL-ACCOUNTING LTDA - R$ 88.200,00. 

80 Jodo do Cariri - PB, 11 de Junho de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO CARIRI 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 0003072024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00030/2024, que objetiva: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
REALIZACAO DE EXAMES MEDICOS LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO CARIRI - PB; ADJUDICO o 
objeto é HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: GABRIELLY DA SILVA SOUSA - R$ 155.435,00. 

São João do Cariri - PB, 11 de Junho de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO CARIRT 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAQ 
PREGAO ELETRONICO Nº 0003312024 

Nos termos do relatério final apresentado pela Pregoeira Oficial ¢ observado parecer da Assessoria 
Juridica, referente ao Pregdo Eletronico nº 00033/2024, que objetiva: CONTRATACAO DE EMPRE- 
SA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE BORRACHARIA E SOLDA, NOS VEICULOS DA 
PREFEITURA DE SAO JOAO DO CARIRI — PB; ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO a licitagdo, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: EDIVANIA DE FARIAS FELIX - RS 81.443,50. 

São João do Cariri - PB, 11 de Junho de 2024 

E SÃO JOAO DO CARIRI 

— HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00029/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregocira Oficial ¢ observado parecer da Assessoria Jurídi 
referente ao Pregio Eletronico nº 00029/2023, que objetiva: EVENTUALAQUISICAO DE EQUIPAMENTOS 
PARAATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO JOAO DO CA- 
RIRI - PB; HOMOLOGO o cormespondente procedimento licitatório em favor de: ABSOLUTA SAUDE IMP. 
EXP. ECOMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI- RS 6.956,36; CIRURGICA CAMPINENSE 
LTDA - EPP - R$ 4.130,00; K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP - RS 6.250,00; 
KDN COMERCIO ATACADISTALTDA- RS 16.486,50; LONDRIHOSPIMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - R$ 20.890,30; LRF DISTRIBUIDORA LTDA - 
RS 27.540,60: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - RS 
44.102,74; PADRAO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE 
CALLOU LTDA - RS 36.788,86; STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI - R$ 59.049,66; SUL SER- 
VICES COMERCIO EASSISTENCIATECNICA DE EQUIPAMENTOS ASA?2DE EIRELI-RS 1.335,00. 

São João do Cariri - PB, 11 de Junho de 2024 
JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 

de Sao Joao do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº: RP 02501/2024 
Aos 24 dias do mês de Maio de 2024, na sede da Comissão de Contratagdo da Prefeitura Municipal de São 
João do Tigre, Estado da Paraiba, localizada na Rua Pedro Feitosa - Centro - São João do Tigre - PB, nos. 
termos da Lei Federal nº 14,133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11462, de 31 de Margo de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, 
de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas 
normas; ¢, ainda, conforme a classificagdo da proposta apresentada no Pregão Eletronico n° 00007/2024 
que objetiva o registro de pregos para: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE REFEICOES PRONTAS (CAFE DA MANHA, ALMOÇO E JANTA), PARA ATENDER AS NE- 
CESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE; resolve registrar o prego nos seguintes termos -JACKSON 
WANDERLAN DE LIMA. CPF: 135553224-86 Lote(s): 1. Valor: RS 66.200,00. - TEREZA CRISTINA 
FERREIRA CANTILINO, CPF: 59237252404 Lote(s): 3. Valor: R$ 91.008,00. - SEBASTIAO BEZER- 
RA FEITOSA 05111485856. CNPJ: 13.517.054/0001-70 Lote(s): 4. Valor: RS 33.570,00. - JOSEANE 
BATISTA DOS SANTOS. CNPJ: 17.020.961/0001-60 Lote(s): 2. Valor: R$ §9.100,00. 

São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

HOMOLOGACAO 

PREGAO ELETRONICO Nº 00002/2024 
Nos termos do relatério final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Ju- 
ridica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00002/2024, que objetiva: CONTRATACAO DE SERVICOS 

DE GRAVACAO E DICAO DE VTS INSTITUCIONAIS, GRAVAÇÃO DE VINHETAS DE RADIO E 
CARRO DE SOM DURANTE O ANO 2024, MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB; HOMOLO- 
GO a licitagao, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 05248851416 - RS 70.188,00. 

São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº: RP 00901/2024 
Aos 24 dias do més de Maio de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 
São Jodo do Tigre, Estado da Paraiba, localizada na Rua Pedro Feitosa - Centro - São Jodo do Tigre - 
PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Margo de 2023; Instrução Normativa nº 7 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; ¢ legislagdo pertinente, consideradas as alieragdes posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletronico nº 
00002/2024 que objetiva o registro de pregos para: CONTRATACAO DE SERVICOS DE GRAVAGAO 
EDICAO DE VTS INSTITUCIONAIS, GRAVAGAO DE VINHETAS DE RADIO E CARRO DE SOM 
DURANTE O ANO 2024, MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB; resolve registrar o prego nos 
seguintes termos: - HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 05248851416, CNPJ: 42.084.370/0001-02 
Tiem(s): 1. Valor: R$ 70.158,00 

São Jodo do Tlgm PB, 24 de Maio de 2024 
MARCIO ALEXANDRE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
A0 ELETRONICO Nº 0000712024 

Nos termos do relatorio final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Juridica, 
referente ao Pregão Eletronico nº 00007/2024, que objetiva: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEICOES PRONTAS (CAFE DA MANHA, ALMOGO E JANTA), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE; ADJUDICO o objeto ¢ HOMOLOGO 
4 licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como. 
proponentes vencedores: JACKSON WANDERLAN DE LIMA - RS 66.200,00; JOSEANE BATISTA 
DOS SANTOS - RS 89.100.00: SEBASTIAQ BEZERRA FEITOSA 05111485856 - R$ 33.570.00: 
TEREZA CRISTINA FERREIRA CANTILINO - R$ 91.008,00. 

São João do Tigre - PB, 24 de Maio de 2024 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS DE GRAVACAO E DICAO DE VTS INSTITUCIONAIS, 

GRAVAÇÃO DE VINHETAS DE RADIO E CARRO DE SOM DURANTE O ANO 2024, MUNICi- 

PIO DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletronico nº 00002/2024. 

DOTACAO: Recursos Ordindrios: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO — 04 122 2002 2004 

~MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL — 03.000 SECRETARIA DE 

EDUCACAO - 12 362 2041 2050 MANUTENCAO DAS ATIV.DA SEC.DE EDUCACAO-ENSINO 
MEDIO — 04.000 SECRETARIA DE SAUDE — 10 301 2006 2052 — MANUTENCAO DAS ATIVI- 

DADES DA SECRETARIA DE SAUDE — 06.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME — 20 122 

2004 1030~ AQUISICAO DE VEICULO E MAQUINAS PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA 

— 08.000 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO — 13 392 2012 2046 — EVENTOS CULTURAIS E 

"TRADICIONAIS NA SEDE E DISTRITOS - 09.000 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIM - 08 

2442014 2040 - MANUTENGCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SO- 

CIAL- 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE — 33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA. 

VIGENCIA: até 24/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
e: CT Nº 00901/2024 - 24.05.24 - HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 05248851416 - RS 70.188,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBIETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEICOES PRON- 
TAS (CAFE DA MANHA, ALMOCO E JANTA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA 
MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletronico nº 00007/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vineulados de Impostos: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO — 04 122 2002 
2004 — MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL — 04000 SECRETA- 
RIA DE SAUDE — 10 301 2006 2052 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
SAUDE - 05.000 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 15 122 2035 2026 - MANUTENCAO 
DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 06.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME — 
20 122 2004 2031 - MANUTENCAO DE ENCARGOS COM A SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E ME — 07.000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO - 08 244 2014 2053 - MANUTENCAO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO - 08.000 SECRETARIA DE CUL- 
TURA, TURISMO - 04 122 2012 2044 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE CULT. 
TURISMO E ESPORTE - 09.000 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIM - 08 244 2014 2040 
— MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — 10.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE — 10 301 2006 2020 - MANUTENGAO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE - 3.3.90,36 00 211.0000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - 
3.3.90.39 00 211.0000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VIGENCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Jodo do Tigre e: CT Nº 025012024 - 24.05.24 - JACKSON WANDERLAN DE LIMA - RS 66.200,00; 
CT Nº 0250212024 - 24.05.24 - TEREZA CRISTINA FERREIRA CANTILINO - R$ 91.008,00; CT 
Nº 0250312024 - 24.05.24 - SEBASTIAO BEZERRA FEITOSA 05111485856 - RS 33.570,00; CT Nº 
0250412024 - 24.05.24 - JOSEANE BATISTA DOS SANTOS - RS §9.100,00. 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: A75C.50FE.15BD.C055.C7BC.D1B1.2D58.C2D3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São Jodo do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: B086.8138.DBAB.F4A1.E79E.297B.F02E.C3CF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.
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DO TIGRE 
ESTADO DA PARAÍBA _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO TIGRE 

DISPONIBILIDADE ORGAMENTARIA 

Realizagdo de competente processo licitatério objetivando: 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS DE GRAVACAO E DICAO DE VTS INSTITUCIONAIS 
GRAVACAO DE VINHETAS DE RADIO E CARRO DE SOM DURANTE O ANO 2024, MUNICIPIO 
DE SAO JOAO DO TIGRE-PB. 

DECLARAGAO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orgamento vigente para a 
devida execugdo do objeto a ser licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orgamentaria 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsao desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos Ordinarios: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - 04 122 2002 2004 - 
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL - 03.000 SECRETARIA DE 
EDUCACAO - 12 362 2041 2050 MANUTENCAO DAS ATIV.DA SEC.DE EDUCACAO-ENSINO 
MEDIO — 04.000 SECRETARIA DE SAUDE - 10 301 2006 2052 - MANUTENGAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE - 06.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ME - 20 
122 2004 1030 - AQUISICAO DE VEÍCULO E MAQUINAS PARA A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA - 08.000 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO - 13 392 2012 2046 - EVENTOS 
CULTURAIS E TRADICIONAIS NA SEDE E DISTRITOS - 09.000 FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIM — 08 244 2014 2040 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL — 10.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 2006 2020 — 
MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 33.90.39 - OUTROS SERVIGOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURIDICA. 

São Jodo do Tigre - PB, 19 de Janeiro de 2024. . À SOy A 
| NY 
| ’/ ; /.* | 

‘ I/ / 
ZENON FLORENCIO DE LIMA 

Secretaria de Finangas 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: 0F09.9DFD.F6A5.70AE.D065.2F72.59B7.006C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

Este relatério tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informagao relativa & razão social 

da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 05/02/2024 15:22:51 

Informacdes da Pessoa Juridica: 

[Razdo Social: 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 

CNPJ: 42.084.370/0001-02 

Resultados da Consulta Eletrdnica: 

Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidoneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Órgãc Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: 0B8A.FE96.BA5B.097D.C478.EA64.8C1A.A88C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.

197

197



TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

operador 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

59,12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 

anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

TOGRADOURO NUMERO TOMPLEMENTO 

R CLOVES TORREAO DE QUEIROZ SN F 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

68.580-000 CENTRO SERRA BRANCA PB 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
HMAISTV@GMAIL.COM (83) 9922-0061 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
25/05/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (_Íy-º DE U, 
S & 
õ S 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ” o 

NOMERO DE INSCRIÇÃO Ã Ã (3 | DATA DE ABERTURA \\H COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUACAO N 
:flfigra';?7olow1 02 CADASTRAL 25/05/2021 

OWE ENFRESARIAL 
42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

preveevey ME 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/01/2024 as 11:40:25 (data e hora de Brasilia). Pégina: 111

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: 0B8A.FE96.BA5B.097D.C478.EA64.8C1A.A88C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 

CPF 
052.488.514-16 

CNPJ 
42.084.370/0001-02 

Data de Abertura 

25/05/2021 

Nome Empresarial 

42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 

Capital Social 

5.000,00 

Situagdo Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

fl ATIVA 25/05/2021 

Enderego Comercial 

CEP Logradouro Número 

58580-000 RUA CLOVES TORREAO DE QUEIROZ SN 

Bairro Municipio UF 

CENTRO SERRA BRANCA PB 

Situagdo Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Periodos de Enquadramento como MEI 

Periodo Inicio Fim 

1° periodo 25/05/2021 - 

@ Atividades 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupagdo Principal 

Locador(a) de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes 

Atividades Secundarias (CNAE) 

8230-0/01 - Servigos de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 

7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e 
submarinas 

Ocupagdes Secundarias 

Promotor(a) de eventos, independente 

Fotografo(a) aéreo independente 

Locador(a) de outras méquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não 7739-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais 

especificados anteriormente, sem operador, — e industriais não especificados anteriormente, sem operador 

independente 
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 

Fotégrafo(a) independente submarina

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: 0B8A.FE96.BA5B.097D.C478.EA64.8C1A.A88C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.
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Editor(a) de vídeo, independente 5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos 
e de programas de televisão não especificadas anteriormente 

Filmador(a) independente 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: 0B8A.FE96.BA5B.097D.C478.EA64.8C1A.A88C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conhego e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 

ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 

Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certifitado. 
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificadão-de Registro —— 

& da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. W 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: 0B8A.FE96.BA5B.097D.C478.EA64.8C1A.A88C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.
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Documento assinado com certficado digital em conformidade 
com a Medida Proviséria nº 2200-2/2001. Sua validade podera 

ser confimada por melo do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estdo disponiveis em: 
hitps:/iwww.serpro.gov.brfassinador-digita. 

SERPRO/SENATRAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 
Rua Deputado Álvaro Gaudêncio Nº60 CEP.58580-000 

ESTADO DA PARAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

” 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO | 

No. Alvará ; 01154 Tipo do Alvará : Serviços 

| Inscrição: EEA R 

Razão Social: 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ - 

Nome Fantasia: HMALS;TRANSMISSAO, EM{HD 
Enderego: RUA ‘CLOVES TORREKOYDE QUEIROZ = . 1 0 & 

Numero: SN = Complemento: % o ' $ I 

Bairro: CENTRO — - 

| Atividade: 7739-0/03  Aluguel de palcos/Coberturas € outras estruturas de uso temporário, exceto and. | 

Classificação da Atividade: 

T 77.39-0-99 mumm.ww.mm
mmmw 

74.20-0-04 Filmagem de festas e eventos 

3 Wmmmm«mm’mmawmmm
 

@ observacões: 

| COMPETÊNCIA: 

VALIDADE:  [130/092024% 

' Ez 4 da Conceção QoA s 
denador de Tributos Coordenadora de D.vis20 

) Coordenador i - 

i / 
rbutos 

SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE 

Ivara/vabdaçao-qrçode/08874695000142/1154 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 
CNPJ: 42.084.370/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Uni&o (DAU) junto & 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certiddo é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os 6rgaos e fundos publicos da administrago direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada à verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 11:42:24 do dia 17/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 

Vélida até 15/07/2024. 

Cédigo de controle da certidao: 2AD1.95C3.0AA6.1613 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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2% GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
w SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDAO 

CODIGO: EC1D.D45F.17DE.CE80 Emitida no dia 17/01/2024 as 11:41:33 

Identificagao do requerente: 

CNPJ/CPF: 42.084.370/0001-02 
RG. 

Certifico, observadas as disposigdes da legislagdo vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado esta em situagéo 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
@ administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificagdo não pertence a 

contribuinte com inscrigdo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraiba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emisséo, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certidédo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagédo não 
compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagdo se referir a 
prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 

™ âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Vélida com a apresentação conjunta do cartão de inscrigdo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via ‘Internet’.

Impresso por convidado em 09/07/2024 11:33. Validação: 0B8A.FE96.BA5B.097D.C478.EA64.8C1A.A88C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 11073/24. Data: 12/06/2024 08:55. Responsável: Marcio A. Leite.

205

205



| <s 

h ee 08.874.695/0001-42 
| âígq k GABINETE DO PREFEITO 
| S 

Í 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

05/02/2024 09: 
Emitido por: 

CONCEIÇÃO DE ARAÚ 

" CERTIDAO NEGATIVA!DE/DÉBITOS MUNICIP, 

" Nimero da Certidão, 
0000782024 

Inscrição Municipal — 

Data da emissão 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE | 101 
3 Nome do Constribuinte 70/0001-02 04172021 H MAIS TRANSMISSAO EM HD 

Razio Social 

42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 
lereço 

Número | Complemento UA CLOVES TORREAO DE QUEIROZ SN 
Bairro 

CEP Cidade 
jUF CENTRO 58.580--00 SERRA BRANCA PB Loteamento: 

data, não constam em nome do requerente acima qualificado 
Inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipio, 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal langar e inscrever quaisquer dividas à Sin pendências relativas s receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 

que vierem à ser apuradas, fica certificado que, até a presente 

@S ertiddo válida ate 05/05/2024 
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Voltar Imprimir 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigdo:  42.084.370/0001-02 
Razão : A E QUEIROZ 05248851416 [social: HERMANO ARAUJO DE QUI 

Endereço: — RCLOVES TORREAO DE QUEIROZ SN / CENTRO / SERRA BRANCA / PB / 
58580-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/02/2024 a 15/03/2024 

Certificagcdo Numero: 2024021513090548069826 

Informação obtida em 19/02/2024 16:09:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 42.084.370/0001-02 

Certidão nº : 4025227/2024 

Expedição: 17/01/2024, às 11:43:43 

Validade: 15/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.084.370/0001-02, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagido 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se à verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessdrios & identificagdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto às obrigagdes 

estabelecidas em sentenga condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva. 

Dividas e sugestdes: cndtetst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 42.084.370/0001-02 

Raz&o Social: 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 

Nome Fantasia: H MAIS TRANSMISSAO EM HD 

Certidão emitida as 16:25 de 19/02/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certido foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certido foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4,A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: uugW.huyN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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GOVERND MUNICIPAL DE 

COXIXOLA 
NOSSA TERRA! NOSSO ORGULHO! 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A Micro Empresa, Hermano Aratjo de Queiroz, 052488514-16, inscrita no CNPJ sob 

o nº 42.084.370/0001-02 com nome Fantasia: H Mais Transmissdo em HD. Situada a 

Rua: Clóves Torredo de Queiroz s/n, Bairro: Centro, Cidade de Serra Branca - PB. 

Prestou Servigos de TV com Transmissdo em HD da Blackmagic, produção e edição 

de videos institucionais, filmagens com 05 cdmeras NX5R, Imagens Aéreas com 
Drone DJI para transmissao da iradicional festa de emancipação no Municipio de 
Coxixola - PB, durante o ano de 2022 até a presente data. 

Atestamos para fins de Licitação Pública e Privada que tais servigos foram executados 
satisfatoriamente, com qualidade, demonstrando capacidade técnica com 

fornecimentos e prestagdo de servicos do que foi proposto, e inexiste, em nossos 
registros até a presente data, fatos que desabonem na sua conduta e responsabilidade 
com obrigações assumidas. 

Coxixola - PB 17 de janeiro 2023 

Atenciosamente, 

oo > 
NELSON IO# NEVES HONORATO 

Prefeito Constitucional 

@ Av. Manoel José das Neves, n° 42, Centro, Coxixola-PB, CEP: 58,588-000 

L Tel: 83 3306-1057 - 83 3306-1058 

& www.coxixola.pb.gov.br
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ENEN 

& U 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI, inscrita sob o 

C.N.P.J n.º 09.074.345/0001-64, situada na Rua João Pessoa nº. 121 - Centro - São João 

do Cariri - PB, atesta para os devidos fins de direito que a empresa 42.084.370 

HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob nº 42.084.370/0001-02, 

situada na Rua Clóvis Torreão de Queiroz, dn - Centro - Serra Branca - PB, demonstrou 

capacidade técnica NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, GRAVAÇÃO COM DUAS 

(02) CÂMERAS DE ALTA RESOLUÇÃO DE IMAGEM E SOM, DENTRE AS 

MAIS POTENTES EXISTENTES NO MERCADO; GRAVAÇÃO DE IMAGENS 

AÉREAS COM DRONE NAS MESMAS CARACTERÍSTICAS DO 

EQUIPAMENTO ANTERIOR EM QUESITO QUALIDADE; ROTEIRIZAÇÃO 

E EDIÇÃO DE MATERIAL DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL, PARA 

DIVULGAÇÃO DE OBRAS E AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOÃO DO CARIRI-PB. 

Atestamos que tais servigos foram prestados satisfatoriamente, com eficiéncia, a 

responsabilidade e respeitos aos dispositivos legais pertinentes, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigagdes assumidas. 

São Jodo do Cariri/PB, 06 de fevereiro de 2024 

JOSE HELDER TRAJANO DE  Assinado de forma digital por JOSE 
HELDER TRAJANO DE 

QUEIR0Z:08478321470 QUEIROZ:08478321470 

JOSE HELDER TRAJANO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

NÚMERO SITUAÇÃO 
0000033 Regular 

Nota Fiscal de Servigos Eletrdnica - NFS-e 
CODIGO DE VERIFICA( 

$0 DEy, 1DA36E06 /(” o 

5012-0/99 - Atividades de pós-produção cinematogréfica, de videos e de programas de televisão não especificadas anteriormente 

DESCRICAO — ” 

e 

Referente a serviço prestado na gravação com duas ( 02 ) Câmeras Sony mirrorless Full Frame | a7$ |l, imagens aéreas com Drone DJI Mavic Pro 2, 
roteirização e edição de videos institucionais de obras e ações durante o mês de Maio de 2023 no município de Coxixola - PB. BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 1144-4- cc: 28121-2 

OBSERVAÇÃO E 

* VALORES BASICOS S 

VALOR DOS SERVIÇOS (R$) DESCONTO CONDICIONADO (R$) DESCONTO INCONDICIONADO (R$) DEDUÇÃO LEGAL (RS) 

9.000,00 0,00 0,00 0,00 

'RETENGOES DE TRIBUTOS FEDERAIS =0 

PIS (R$) COFINS (RS) INSS (RS) CSLL (RS) IRRF (RS) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALORES COMPLEMENTARES S ; 

OUTRAS RETENGOES (R$) BASE DE CALCULO (R$) ALIQUOTA (%) 18S (R$) VALOR LÍQUIDO (R$) 

0,00 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00 

DATA DE EMISSAO COMPETENCIA N° NFS-e SUBSTITUIDORA N° NFS-e suq&ãTulDA %- 

11/05/2023 15:53:52 Maio/2023 

EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA RETENÇÃO DO ISS OPTANTE NÚMERO Do\‘@)cssso 

Exigivel Nao sim 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO LOCAL PRESTAÇÃO INSC. MUNICIPAL 

Microempreendedor Individual (MEI) SERRA BRANCA / PARAIBA 

CNPJ / CPF RAZAO SOCIAL / NOME 

& |42.084.370/0001-02 H MAIS TRANSMISSAO EM HD 

ª ENDEREGO INSC. ESTADUAL 

ã |RUA CLOVES TORREAO DE QUEIROZ, SN - CENTRO - CEP: 58580000 

& [MuniCIPIO/ ESTADO DADOS BANCARIOS 

fl SERRA BRANCA/PARAIBA Ag. Conta: 

CNPJ / CPF RAZAO SOCIAL / NOME 

o |[01.612.757/0001-07 Prefeitura Municipal de Coxixola 

& [ENDEREGO 
§ Av. Manoel José das Neves, 42 - Centro - CEP: 58588000 

& [muNICIPIo /ESTADO INSC. MUNICIPAL INSC. ESTADUAL 

COXIXOLA/PB 

SERVIÇOS PRESTADOS : 
ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS
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sd 42.084.370/0001-02 

Transmissão N (83) 9 9922-0061 

B)MNS Ao VIvo @hmqistv 

b | hmaisprodutora@gmail.com 

DECLARACAO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024 730 DE u% 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 g 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE - PB. 8 oy

} 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO E DIÇÃO DE VTS '\ 16— 
INSTITUCIONAIS, GRAVAÇÃO DE VINHETAS DE RADIO E CARRO DE SOM DURA! o 

ANO 2024, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. 

PROPONENTE: 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 

® CNPJ: 42.084.370/0001-02 

I 1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. i 

A empresa 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ, inscrita no CNPJ N.° 42.084.370/0001-02, 
com sede em SERRA BRANCA/PB, na Rua Cloves Torredo de Queiroz, n°sn, Bairro Centro, CEP: 58.580- 
000, por intermédio do seu representante legal, o Sr. HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ, portador da 

carteira de identidade N°. 2.453.215 SSP/PB, e do CPF N° 052.488.514-16. O proponente acima qualificado 

DECLARA, sob as penas da Lei, que sua proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

Serra Branca/PB 22 de fevereiro de 2024 
Documento assinado digitalmente 

m W HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ goubr xSnA 
Verifique em https://validar itigov.br 

HERMANO ARAÚJO DE QUEIROZ 

CPF:052.488.514-16 
DIRETORCOMERCIAL DA H MAIS PRODUTORA 

CLOVES TORREAO DE QUEIROZ, CENTRO, SN - CEP 58580-000 - SERRA BRANCA -PB] 
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V24 42.084.370/0001-02 

Transmissao RR (83) 9 9922-0061 

’MNS AO VIVO @hmaistv 

b | hmaisprodutora@gmail.com 

DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024 o PE L 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOAO DO TIGRE - PB. 

OBJETO: : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO E DIÇÃO DE V 

INSTITUCIONAIS, GRAVAÇÃO DE VINHETAS DE RADIO E CARRO DE SOM DU) 

ANO 2024, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. 

PROPONENTE: 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 

CNPJ: 42.084.370/0001-02 

1.0 - DECLARACAO DE ELABORACAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

A empresa 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ, inscrita no CNPJ N.º 42.084.370/0001-02, 
com sede em SERRA BRANCA/PB, na Rua Cloves Torreão de Queiroz, n°sn, Bairro Centro, CEP: 58.580- 

000, por intermédio do seu representante legal, o St. HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ, portador da 
carteira de identidade N°. 2.453.215 SSP/PB, e do CPF N° 052.488.514-16. O proponente acima qualificado 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Cddigo Penal Brasileiro, que: a) a proposta 
apresentada para participar do Pregão Eletronico nº 00002/2024 foi elaborada de maneira independente pelo 
licitante, e o contetido da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregdo Eletronico nº 00002/2024, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do 
Pregão Eletronico nº 00002/2024 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregdo Eletronico nº 00002/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; c) que 

o ndo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisdo de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletronico nº 00002/2024 quanto a participar ou ndo da referida licitação; d) 
que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico nº 00002/2024 não serd, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletronico nº 00002/2024 antes da adjudicagdo do objeto da referida licitagdo; e) que o 

contetido da proposta apresentada para participação do Pregdo Eletronico nº 00002/2024 não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 
São Jodo do Tigre antes da abertura oficial das propostas; e f) que estd plenamente ciente do teor e da extensio 
desta declaragdo e que detém plenos poderes e informagdes para firmé-la. 

Serra Branca/PB 22 de fevereiro de 2024 

B 
" 'HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ goubr tcA 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

HERMANO ARAÚJO DE QUEIROZ 

CPF:052.488.514-16 
DIRETOR COMERCIAL DA H MAIS PRODUTORA 

RUA: CLOVES TORREÃO DE QUEIROZ, CENTRO, SN - CEP 58580-000 - SERRA BRANCA -PB 
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¥4 42.084.370/0001-02 

Transmissao 
D 

@ (83) ¢ 9922-0061 

B !MNA,!% — AEOMVIVO (0] @hmaistv 

(R | hmaisprodutora@gmail.com 

L DECLARAÇÃO DE NAO EMPREGAR MENOR — º N 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024 £3 F. 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 S W 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE - PB. 
1 15 —— 

OBJETO: CONTRATACAO DE SERVICOS DE GRAVACAO E DICAO DE VTS 

INSTITUCIONAIS, GRAVACAO DE VINHETAS DE RADIO E CARRO DE SOM DURANTE 

ANO 2024, MUNICIPIO DE SÃO JOAO DO TIGRE-PB. 

PROPONENTE: 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ 

CNPJ: 42.084.370/0001-02 

L 1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. — 

A empresa 42.084.370 HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ, inscrita no CNPJ N.º 42.084.370/0001-02, 

com sede em SERRA BRANCA/PB, na Rua Cloves Torreão de Queiroz, nºsn, Bairro Centro, CEP: 58.580- 

000, por intermédio do seu representante legal, o Sr. HERMANO ARAUJO DE QUEIROZ, portador da 

carteira de identidade Nº. 2.453.215 SSP/PB, e do CPF Nº 052.488.514-16. O proponente acima qualificado 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 

perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Serra Branca/PB 22 de fevereiro de 2024 

PS Documento assinado digitalmente 

;'be HERMANO ARAUO DE QUEIROZ goubr e 
Verifique em httos://validar i gov.br 

HERMANO ARAUJO DEQUEIROZ 

CPF:052.488.514-16 
DIRETORCOMERCIAL DA H MAIS PRODUTORA 

RUA: CLOVES TORREAO DE QUEIROZ, CENTRO, SN - CEP 58580-000 - SERRA BRANCA -PB)
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Portaria PMSJT/GCPE N.°. 025/2024 

DISPOE SOBRE DESIGNACAO DE 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCIO ALEXANDRE LEITE - PREFEITO MUNICIPAL DE 

SAO JOAO DO TIGRE, Estado do Paraiba, no uso de suas atribuigdes que lhes são 
conferidas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta o art. 58, inciso V, 

da Lei Organica do Municipio de São Jodo do Tigre - PB, Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para, em observéncia ao disposto no $ 3° 

do art. P e art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, para compor a equipe responsivel pelo  Acompanhamento 
e Fiscalização dos Contratos celebrados por esta administração. 

1 — Gestor do Contrato: MARIA CRISTIANE RAIMUNDO DA COSTA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos Compras e Serviços: ELISANDRO DE ANDRADE 

SILVA 
11 — Fiscal Titular dos Contratos de Obra e Serviços de Engenharia: HUMBERTO JOSE 

MENDES DA SILVA 
III — Fiscal Suplente do Contrato: REJANE APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 

Art. 2° - A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia conforme 
está Portaria de Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação 

definitiva das obrigações das partes contratantes. 

$ 1º - Na hipótesee de haver prorrogações do contrato, as competências 
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de 
dispensa ou  exoneração com  nomeação de novo Gestor e  Fiscais. 

§ 2° - O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 3° - Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substituição 
formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 

Rua Pedro Feitosa, nº 06, Centro, São João do Tigre — PB, CEP: 58.520-000, Fone: (83) 3352-1122 

CNPJ: 09.074.592/0001-60 — e-mail: sjtigre@hotmail.com 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Art. 4º - Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto 

contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as providências 

cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 

Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao 

Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou unidade a que pertença. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no átrio desta municipalidade 

com efeitos administrativos retroativos a 02 de Janeiro de 2024 

Publique-se. Proceda-se com as comunicações de estilo. Registre-se. Arquive-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 18 de Janeiro de 2024. 

Márcio Al Leite 

Prefeito Canstitucional 
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